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FFEEDDEERRAALL  

 

SERVIDORES QUESTIONAM ATO DO TCU QUE 
PERMITE ACESSO AO IR 

 

O ministro Ayres Britto, do Supremo Tribunal 

Federal (STF), é o relator da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI 4604) ajuizada pela 

Associação Nacional dos Servidores da 

Justiça do Trabalho (ANAJUSTRA) contra a 

Instrução Normativa PL/TCU 65, de 2011, do 

Tribunal de Contas da União (TCU). A norma 

exige dos servidores públicos a assinatura de 

autorização para permitir ao TCU o acesso 

aos dados das Declarações de Ajuste do 

Imposto de Renda Pessoa Física e as 

respectivas retificações, apresentadas à 

Receita Federal do Brasil. 

 

Segundo a ANAJUSTRA, a Instrução 

Normativa nº 65, ao exigir esse procedimento 

dos servidores públicos federais e das 

autoridades administrativas, violou os artigos 

5º, incisos X e XII, e 37, caput, incisos I e II, da 

Constituição Federal. A entidade afirma ainda 

que a instrução prevê que “o não cumprimento 

das referidas determinações repercutirá no 

controle interno e externo do órgão, ensejando 

a possibilidade de incidência das multas às 

autoridades responsáveis, nos termos do 

artigo 58, parágrafo 1º, da Lei 8 .443/92”. 

 

Para a associação, a imposição de assinatura 

obrigatória de autorização para acesso a 

dados do contribuinte junto à Receita Federal 

representa uma quebra do sigilo fiscal. “O TCU 

confunde sua função fiscalizadora, definida 

nos artigos 70 e seguintes da Constituição 

Federal, com o poder de quebra do sigilo fiscal 

dos servidores e autoridades públicas”, afirma 

a entidade. 

 

Assevera ainda que o ato normativo cria 

“permissão extrajudicial para acesso irrestrito 

ao sigilo fiscal dos servidores e autoridades 

administrativas, sem prévia autorização 

judicial, sem que haja investigação criminal ou 

ação penal, violando o disposto nos incisos X 

e XII do artigo 5º da Constituição Federal, que 

preserva e garante o sigilo de tais dados 

fornecidos à Receita Federal". 

 

A associação dos servidores sustenta também 

que a instrução normativa criou “requisito de 

ingresso de servidor no serviço público”, não 

previsto na Constituição Federal ou na própria 

Lei 8.112/90. E que tal situação configura 

afronta ao princípio da livre acessibilidade ao 

cargo público pelo cidadão, previsto no artigo 

37, inciso I, CF/88. 

 

“Vários candidatos aprovados em concurso 

público ficarão compelidos a assinar o referido 

documento, sob pena de obstarem seus atos 

de posse e efetivo exercício, correndo o risco 

de não poderem ingressar no serviço público 

caso neguem-se à permitir a quebra do sigilo 

fiscal”, afirma a ANAJUSTRA. 

 

Na ADI, a Associação dos Servidores da 

Justiça do Trabalho pede a concessão da 
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medida liminar para que seja determinado o 

sobrestamento da eficácia da Instrução 

Normativa 65, até o julgamento do mérito da 

ação. E, no mérito, a declaração de 

inconstitucionalidade da norma. 

 

Fonte: STF (23.05.2011) 

 

170 MIL PESSOAS PODEM SER EXCLUÍDAS DO 
REFIS DA CRISE 

 

A dois dias do fim do prazo para escolher os 

débitos que vão entrar no parcelamento das 

dívidas com a União, conhecido como Refis da 

Crise, 85,5% das pessoas físicas que aderiram 

ao programa não se manifestaram e podem 

ser excluídas. Até esta segunda-feira (23/5), 

174.145 pessoas físicas não haviam 

consolidado os débitos, de um total de 

203.716 que entraram na renegociação em 

2009. Quem não fizer a consolidação será 

excluído do parcelamento, como informa a 

Agência Brasil. 

 

Na etapa atual, o contribuinte indica os débitos 

que deseja parcelar para que a Receita ou a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

recalculem o valor das prestações, de acordo 

com o tamanho da dívida e o número de 

meses escolhido para o parcelamento. O 

processo é feito nos sites da Receita e da 

PGFN. 

 

Todas as pessoas físicas que aderiram à 

renegociação e as empresas com dívidas 

relativas a créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) deverão fazer a 

renegociação até esta quarta-feira (25/5). 

Nesse último caso, a dívida foi confirmada 

pelo Supremo Tribunal Federal, que, depois de 

20 anos de disputa judicial, entendeu que 

essas empresas aproveitaram indevidamente 

descontos do IPI referentes a matérias-primas 

isentas de impostos e ao crédito-prêmio para 

exportação. Segundo a Receita, 133 empresas 

ainda não fizeram a consolidação de um total 

de 2.079. 

 

O Refis da Crise foi criado durante a crise 

econômica em 2009. Com o programa, o 

governo permitiu que o parcelamento de 

quase todas as dívidas com a Receita, 

relativas a tributos atrasados, e com a PGFN, 

relativas a débitos inscritos na dívida ativa da 

União, em até 180 meses, com desconto na 

multa e nos encargos. 

 

Essa renegociação não abrangeu débitos 

vencidos após 30 de novembro de 2008 ou 

incluídos no Simples Nacional. Aqueles que 

optaram pelo pagamento à vista tiveram 

perdão de 100% das multas e dos encargos 

acrescidos à dívida original. 

 

Os contribuintes puderam aderir à 

renegociação de agosto a novembro de 2009. 

Desde então, pagam apenas a parcela mínima 

de adesão. Para pessoas físicas, o valor é R$ 

50. Para pessoas jurídicas, a prestação é R$ 

100. Quem havia parcelado os débitos em 

outros programas, como o Programa de 

Recuperação Fiscal (Refis) e o Parcelamento 

Excepcional (Paex), paga 85% do valor da 

média das prestações anteriores. 
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Haverá ainda mais dois períodos de 

renegociação. De 7 a 30 de junho, a 

renegociação abrange as empresas 

submetidas a investigações pela Receita, além 

de empresas que declaram sobre o lucro 

presumido e tenham entregado a Declaração 

de Informações Econômico Fiscais da Pessoa 

Jurídica (DIPJ) até 30 de setembro de 2010. 

De 6 a 29 de julho, as demais empresas 

poderão fazer a renegociação. 

 

Em abril, as empresas que optaram por pagar 

à vista, com abatimento de prejuízos de anos 

anteriores, fizeram a consolidação. 

 

Fonte: Conjur (23.05.2011) 

 

GOVERNO REDUZ IOF QUE INCIDE SOBRE DÍVIDA 
COM CHEQUE ESPECIAL  

 

Com as novas regras, o correntista deverá 

apenas um ano de imposto sobre a dívida, 

ainda que ela continue ativa após esse prazo 

 

O governo anunciou medidas para reduzir a 

inadimplência no cheque especial rotativo e 

facilitar a negociação de débitos por pessoas 

físicas e jurídicas nessa modalidade de 

empréstimo. As novas regras, estabelecidas 

na Portaria 7.487, publicada hoje (24), no 

Diário Oficial da União, passaram a ser 

igualadas às do crédito fixo.  

 

A partir de amanhã (25), a cobrança do 

Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) 

dos inadimplentes será suspensa após 365 

dias. Na prática, não significa o cancelamento, 

mas que o correntista só deverá um ano de 

IOF sobre a dívida, mesmo que ela continue 

ativa acima desse período. 

 

“O objetivo da medida é estimular que as 

pessoas renegociem as suas dívidas e 

melhorar o ambiente de negócios, porque elas 

poderão voltar ao mercado de crédito”, disse 

Sandro Vargas Serpa, subsecretário de 

Tributação e Contenciosos da Receita Federal. 

Pelas regras atuais, o IOF era debitado do 

correntista enquanto durasse a dívida e, 

segundo Serpa, em alguns casos, a dívida 

com o imposto acabava maior do que a própria 

dívida. 

 

A contagem para a suspensão do IOF do 

cheque especial rotativo iniciará a partir do 

momento em que for declarada a 

inadimplência do correntista. Durante o 

período de 365 dias, o banco, que tem a 

obrigação de recolher o imposto para a 

Receita Federal no início de cada mês, fará o 

cálculo do imposto sem recolher à Receita, 

mas poderá apresentar ao correntista o valor 

devido caso ele queira negociar a dívida. Caso 

a dívida não seja paga, o banco deixa de ser 

obrigado a repassar o IOF para a Receita. 

 

Segundo a chefe da Divisão de Tributação do 

Mercado Financeiro, Maria da Consolação 

Silva, no caso das pessoas jurídicas, o IOF 

incidente sobre o cheque especial chega a 

0,0041% ao dia ou 1,5% ao ano. Para as 

pessoas físicas, é 0,0082% ao dia ou 3% ao 

ano. 

 

Fonte: Exame.com (24.05.2011) 
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GOVERNO FACILITA DEVOLUÇÃO DE CRÉDITO AO 
EXPORTADOR 

 

Segundo o ministro da Fazenda, Guido 

Mantega, a portaria flexibilizou as regras de 

devolução de PID, Cofins e IPI 

 

O ministro da Fazenda, Guido Mantega, 

informou hoje que uma portaria publicada no 

Diário Oficial da União simplifica a devolução 

de crédito de PIS, Cofins e Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) aos 

exportadores. Segundo o ministro, o governo 

tem procurado estabelecer um mecanismo 

automático de devolução que barateie o custo 

das empresas. 

 

Mantega disse que a portaria flexibilizou as 

regras, permitindo que a companhia que tenha 

tido no último ano 10% do seu faturamento 

bruto resultante de exportações possa receber 

os créditos. A legislação anterior permitia o 

ressarcimento apenas às empresas cujas 

exportações representassem acima de 15% do 

faturamento bruto nos últimos dois anos. 

 

Além disso, o governo ampliou o estoque de 

créditos que será devolvido. As empresas 

poderão solicitar à Receita Federal o 

ressarcimento dos tributos desde janeiro de 

2009. A devolução que estava ocorrendo até o 

momento era a partir de abril de 2010. "Não é 

só o fluxo, mas o estoque de créditos", 

destacou Mantega. 

 

Segundo o ministro, as empresas receberão 

os recursos em até 60 dias. "A medida traz um 

alívio para os exportadores, que 

tradicionalmente demoravam para ter a 

devolução do crédito. Estamos procurando 

modernizar, mas o sistema só estará perfeito 

em dezembro de 2011, quando a devolução 

do PIS e da Cofins passa a ser automática", 

disse. 

 

Mantega disse ainda que hoje a Receita 

Federal tem dificuldade em conferir a 

veracidade dos créditos e, por isso, alguns 

pedidos são eliminados. O ministro informou 

que o fluxo atual de créditos reivindicado pelas 

empresas está em torno de R$ 2 bilhões. 

 

Ele disse ainda que o governo tem estudado a 

possibilidade de acelerar a devolução dos 

tributos em investimentos na aquisição de 

máquinas e equipamentos. A depreciação 

atual ocorre em 12 meses e o governo quer 

torná-la automática para baratear os 

investimentos. No entanto, Mantega disse que, 

como a medida custaria R$ 7 bilhões, o 

governo está esperando uma oportunidade de 

sobra de caixa para adotá-la. "Não é para 

agora". 

 

Fonte: Exame.com (25.05.2011) 

 

INATIVO NÃO PAGA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL  

 

A 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) decidiu que os servidores inativos não 

são sujeitos ao desconto e recolhimento da 

contribuição sindical compulsória. Os ministros 

acompanharam o voto do relator Mauro 

Campbell, que negou recurso da Federação 

dos Sindicatos de Servidores Municipais do 

Rio Grande do Sul (Fesismers). 
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A entidade tentava derrubar decisão do 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-

RS), que também considerou ilegal o 

recolhimento de servidores inativos do 

município de Boa Vista do Sul.  

 

Na argumentação feita ao STJ, os advogados 

da Fesismers afirmavam que outros tribunais 

reconhecem a legitimidade do desconto e 

recolhimento da contribuição sindical 

compulsória dos servidores públicos 

municipais, independentemente do regime 

jurídico do vínculo. Também alegavam que a 

inatividade não retira dos servidores a 

possibilidade de sindicalização e não os exclui 

da categoria de servidores públicos. 

 

O relator, entretanto, entendeu que a 

obrigação de recolher a contribuição sindical 

não atinge os inativos porque eles não têm 

mais vínculo com órgãos da administração 

pública. "Impõe-se considerar que, apesar de 

a própria Constituição Federal assegurar o seu 

direito de participação nas organizações 

sindicais, o inativo somente está vinculado a 

um regime previdenciário, já que, a partir da 

data da aposentadoria, extingue-se o vínculo 

do servidor com o município", afirmou o 

relator. 

 

Perguntado sobre quais seriam os tribunais 

com entendimento favorável à cobrança, o 

advogado da Fesismers não citou nenhum 

deles, pois acredita que isso possa atrapalhar 

uma futura tese de defesa. Ele se limitou a 

dizer que a Justiça do Trabalho já reconheceu 

o direito à cobrança e afirmou que ainda vai 

estudar o teor da decisão para se decidir sobre 

o recurso. 

 

Fonte: Valor Online – Modificada (24.05.2011) 

 

PROVISÕES NÃO PODEM SER DEDUZIDAS DA 
CSLL 

 

Provisões de disputas tributárias em balanços 

de empresas não podem ser deduzidas da 

base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL). A decisão é da Câmara 

Superior do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais (Carf) - a mais alta instância 

da esfera administrativa. O resultado foi 

comemorado pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), que enfrenta 

dezenas de recursos contra autos de infração 

sobre o tema. Com a derrota, advogados de 

contribuintes começam a formular teses para 

derrubar o entendimento no Judiciário.  

 

Essa foi a primeira decisão da Câmara 

Superior sobre o assunto. De acordo com o 

julgamento, por não haver uma situação 

definida, os tributos com exigibilidade 

suspensa - por liminar ou depósito judicial - 

são indedutíveis da base de cálculo do 

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e 

da CSLL, por traduzir-se em nítido caráter de 

provisão. "Assim, a dedutibilidade desses 

valores somente ocorrerá por ocasião de 

decisão final da Justiça, desfavorável à 

empresa", diz a decisão do Carf. 

 

No processo, a empresa argumentou que não 

há regra expressa que impeça o contribuinte 

de deduzir valores com exigibilidade suspensa 
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da base de cálculo da CSLL. Quanto ao 

Imposto de Renda, a Lei nº 8.981, de 1995, 

deixa claro que esses valores são 

indedutíveis. A PGFN reconhece que não há 

norma sobre a CSLL. O procurador-adjunto 

Paulo Riscado argumenta, no entanto, que a 

Lei nº 9.249, de 1995, impede a dedução de 

quaisquer provisões. "Vale mesmo que a 

norma não tenha especificado que esse 

conceito abrange valores com exigibilidade 

suspensa ou depósitos judiciais", explica ele, 

acrescentando que a decisão da Câmara 

Superior é relevante por haver valores altos 

em depósitos em juízo. "Se fosse permitida a 

dedução da CSLL, o impacto tributário seria 

grande." 

 

As empresas de capital aberto são obrigadas a 

registrar provisionamentos em seus balanços. 

No caso de haver chance provável de derrota 

em discussão judicial, devem lançar o valor. 

Há advogados que defendem o lançamento 

somente quando há mais de 80% de chance 

de o contribuinte perder a batalha. Depois que 

entraram em vigor as novas regras contábeis 

internacionais (IFRS), segundo especialistas, 

os auditores passaram a prestar mais atenção 

nessas discriminações.  

 

Com a derrota na esfera administrativa, 

começaram a surgir novas teses para 

possibilitar a dedução de provisões da base de 

cálculo da CSLL. "Se a empresa faz provisão 

é porque há grandes chances de perder a 

disputa. É razoável que esses valores sejam 

dedutíveis", defende um advogado. "Se, por 

fim, a empresa ganhar o processo, o que pode 

levar anos, basta que ela pague a contribuição 

sobre o montante com correção monetária." 

 

Segundo ele, o problema é que, muitas vezes, 

é imposta a provisão, independentemente das 

chances de êxito no Judiciário. No caso das 

instituições financeiras, por exemplo, a Carta-

Circular nº 3.429, de 2010, do Banco Central, 

determina que, nos casos em que for efetuada 

compensação judicial de tributos com base em 

tutela provisória, o montante compensado 

deve ser reconhecido como provisão, até o 

trânsito em julgado da decisão. 

 

Outra advogada, defende a tese de que é 

preciso diferenciar provisões de valores 

registrados no balanço como "contas a pagar". 

"Se provisões não são dedutíveis da base de 

cálculo da CSLL, é bom lembrar que nem toda 

disputa tributária gera provisão na 

contabilidade", afirma a tributarista.  

 

Segundo ela, se a discussão refere-se à 

constitucionalidade de uma lei, o montante em 

jogo deve ser registrado como contas a pagar, 

sendo dedutível. Somente se a discussão 

judicial envolve a interpretação de uma lei - se 

créditos tributários podem ser aceitos, por 

exemplo -, o montante deve ser registrado 

como provisão. 

 

Fonte: Valor Online – Modificada (23.05.2011) 

 

ADI QUE QUESTIONA INSTRUÇÃO DO TCU SOBRE 
DECLARAÇÃO DE IR É INDEFERIDA  

 

O ministro Ayres Britto, do Supremo Tribunal 

Federal (STF), indeferiu a petição inicial da 
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Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 

4604) ajuizada pela Associação Nacional dos 

Servidores da Justiça do Trabalho (Anajustra) 

contra instrução normativa do Tribunal de 

Contas da União (PL/TCU nº 65/2011). A 

norma determina a entrega obrigatória, por 

parte de autoridades e servidores públicos 

federais, de autorização de acesso aos dados 

das Declarações de Ajuste Anual do Imposto 

de Renda – Pessoa Física. 

 

Para a associação, a norma representa “uma 

verdadeira quebra de sigilo fiscal” sem 

previsão legislativa e sem autorização judicial. 

Mas, de acordo com o ministro relator, a ADI é 

manifestamente incabível. 

 

“É que o ato normativo impugnado é 

meramente regulamentar. Em outras palavras, 

a Instrução Normativa PL/TCU nº 65/2011 não 

retira seu fundamento de validade diretamente 

do texto constitucional. Em verdade, são as 

Leis nº 8.429/92 e 8.730/93 que, em seus 

artigos 13 e 1º, respectivamente, estabelecem 

a obrigatoriedade de as autoridades e 

servidores públicos federais apresentarem, 

tanto por ocasião da posse quanto 

anualmente, ‘declaração de bens, com 

indicação das fontes de renda’. Ademais, a 

alínea ‘a’ do § 7º do art. 1º da Lei nº 8.730/93 

autoriza o Tribunal de Contas da União a 

‘expedir instruções sobre formulários da 

declaração e prazos máximos de remessa de 

sua cópia’”, afirmou. 

 

O ministro Ayres Britto acrescentou que a 

instrução normativa questionada apenas foi 

editada como expressão do poder que a lei 

conferiu ao TCU. “Se a Corte de Contas 

extrapolou os limites legais é questão a se 

resolver no âmbito infraconstitucional. Nesse 

caso, o ato normativo secundário não-

autônomo é inatacável pela via de ação direta 

de inconstitucionalidade. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência deste Supremo Tribunal 

Federal”, concluiu o ministro relator. 

 

Fonte: STF (26.05.2011) 

 

STF INICIA ANÁLISE DE RECURSO SOBRE IR 
INCIDENTE NOS RENDIMENTOS PAGOS 
ACUMULADAMENTE  

 

Um pedido de vista formulado pela ministra 

Cármen Lúcia Antunes Rocha interrompeu, na 

sessão desta quarta-feira (25), o julgamento 

do Recurso Extraordinário (RE 614406) que 

trata de um tema com repercussão geral 

reconhecida, em razão de ter motivado o 

ajuizamento de numerosas ações judiciais no 

País: a cobrança de Imposto de Renda (IR) 

sobre rendimentos pagos de forma acumulada 

a pessoas físicas que venceram, na Justiça, 

demandas trabalhistas ou previdenciárias. 

 

No caso em questão, trata-se de uma dívida 

de natureza previdenciária paga pelo INSS 

(Instituto Nacional do Seguro Social) após o 

reconhecimento do direito pela Justiça. O 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-

4) considerou inconstitucional o artigo 12 da 

Lei nº 7.713/1988, pelo qual os rendimentos 

pagos acumuladamente sujeitam-se ao regime 

de caixa (no qual a cobrança é feita de uma só 

vez), e não ao regime de competência 

(cobrança diluída em 12 meses), e assegurou 

ao trabalhador a incidência do IR conforme a 
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tabela progressiva vigente no período mensal 

em que apurado o rendimento a menor 

(regime de competência). Segundo o TRF-4, a 

sistemática de tributação por regime de caixa 

viola os princípios da isonomia e da 

capacidade contributiva. 

 

Argumento da União  

 

No recurso ao STF, a União sustentou não 

haver qualquer inconstitucionalidade na 

cobrança, já que o Imposto de Renda é 

cobrado quando da aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica da 

renda. Além disso, apontou que, no caso em 

questão, o contribuinte recebeu acréscimos 

patrimoniais que justificam a incidência da 

alíquota majorada do IR (27,5%).  

 

Em seu voto, a relatora do recurso, ministra 

Ellen Gracie, acolheu os argumentos da 

União. Segundo ela, não houve violação aos 

princípios da isonomia ou da capacidade 

contributiva como entendeu o TRF-4.  “Não há, 

na lei, qualquer distinção de tratamento entre 

contribuintes. O que ocorre é o inverso: alguns 

contribuintes é que pretendem tratamento 

diferenciado por se considerarem injustamente 

onerados em razão da tributação sobre 

valores elevados, percebidos de uma só vez. 

Se a sistemática de tributação das pessoas 

físicas é pautada pelo regime de caixa, é a 

disponibilidade econômica dos rendimentos 

que deve servir de critério comparativo para a 

respectiva análise”, afirmou. 

 

A ministra lembrou que essa sistemática de 

tributação já foi alterada pelo governo federal, 

por meio da Medida Provisória 497, convertida 

na Lei nº 12.350, de 30 de dezembro de 2010, 

e alcança os rendimentos acumulados 

recebidos a partir de 2010. “O novo dispositivo 

legal determinou que, por ocasião do 

pagamento acumulado de rendimentos do 

trabalho ou de aposentadorias e pensões 

correspondentes a anos-calendário anteriores 

ao do recebimento, a tributação seja exclusiva 

na fonte, no mês do recebimento do crédito, 

em separado dos demais rendimentos 

recebidos no mês”, explicou a relatora. Ellen 

Gracie acrescentou que, como o recurso 

extraordinário refere-se à regra anterior à 

alteração legislativa, não se pode falar em 

inconstitucionalidade do artigo 12 da Lei nº 

7.713/1988. 

 

Divergência 

 

O ministro Marco Aurélio abriu a divergência. 

Segundo ele, não é admissível que o sistema 

possa “apenar o contribuinte duas vezes” e a 

União foi sensível a isso. Para o ministro, 

embora a Lei nº 12.350/2010 não faça alusão 

expressa ao regime de competência, implicou 

a adoção dessa sistemática mediante a 

inserção de cálculos por épocas próprias. “O 

contribuinte não recebe as parcelas na época 

devida. É compelido a ingressar em juízo para 

ver declarado seu direito. E, para efeito de 

incidência de Imposto de Renda, há a junção 

dessas parcelas. O Imposto de Renda não tem 

como fato gerador a disponibilidade financeira, 

que diz respeito à posse. O Imposto de Renda 

tem como fato gerador a disponibilidade 

econômica e jurídica. Se assim o é, se esse é 

o fato gerador do Imposto de Renda, não se 
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pode deixar de considerar o fenômeno 

verificado nas épocas próprias quanto a esta 

disponibilidade”, afirmou. 

 

O ministro Dias Toffoli acompanhou a 

divergência aberta pelo ministro Marco Aurélio 

e deu um depoimento em relação à matéria, a 

qual contesta desde quando atuou como 

advogado-geral da União. “Eu não me 

conformava com essa injustiça, com esse 

verdadeiro enriquecimento sem causa por 

parte do Estado, que afronta, sim, o princípio 

da isonomia”, salientou. O ministro citou um 

exemplo a partir de dados da própria Receita 

Federal. Segundo ele, pela sistemática antiga, 

sobre um rendimento acumulado de R$ 20 mil, 

com incidência da alíquota de 27,5%, o 

Imposto de Renda a ser pago é de R$ 

4.807,22. Com a nova sistemática, a alíquota 

incidente sobre os mesmos R$ 20 mil é de 

7,5%, o que reduz o IR para R$ 375,64. 

 

Fonte: STF (25.05.2011) 

 

SUSPENSO JULGAMENTO SOBRE IMUNIDADE 
TRIBUTÁRIA DA ECT 

 

Pedido de vista do ministro Luiz Fux 

suspendeu, nesta quarta-feira (25), o 

julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal (STF) do Recurso Extraordinário (RE) 

601392. Este processo discute se a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) está 

imune, ou não, ao recolhimento do Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

nas atividades por ela exercidas que não 

tenham a característica de serviços postais, os 

quais, de acordo com o artigo 21, inciso X, da 

Constituição Federal (CF), são de 

competência exclusiva da União. 

 

O pedido de vista foi formulado após 

o pronunciamento do relator, ministro Joaquim 

Barbosa, que votou pela denegação do RE, no 

qual a ECT questiona decisão do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), com 

sede em Porto Alegre, que entendeu assistir à 

prefeitura de Curitiba o direito de tributar a 

empresa estatal com o ISS nos serviços 

elencados no item 95 da Lista anexa do 

Decreto-lei nº 56/1987. 

 

Tais serviços abrangem cobranças e 

recebimentos por conta de terceiros, inclusive 

direitos autorais, protestos de títulos, sustação 

de protestos, devolução de títulos pagos, 

manutenção de títulos vencidos, fornecimento 

de posição de cobrança ou recebimento e 

outros serviços correlatos da cobrança ou 

recebimento. 

 

Portanto, objetivamente, esses serviços 

ultrapassariam o limite constitucional dos 

serviços postais típicos elencados no inciso X 

do artigo 21 da Constituição Federal (CF), que 

são de competência exclusiva da União. 

 

O tema discutido no RE 601392 teve 

reconhecido, pela Suprema Corte, o caráter de 

repercussão geral*. 

 

Voto 

 

Em seu voto, o ministro Joaquim Barbosa 

manifestou o entendimento de que, no 

momento em que a empresa age com intuito 
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de fins lucrativos, para si ou para outrem, a 

imunidade recíproca de tributos não deve ser 

aplicada. E este seria, segundo ele, o caso 

dos serviços questionados no RE. 

 

Ele lembrou que a jurisprudência da Suprema 

Corte já se fixou no sentido de que a 

imunidade tributária deve servir como 

salvaguarda do patrimônio federativo, para 

evitar a coerção ou indução de um ente 

federado sobre o outro; deve proteger as 

atividades públicas em sentido restrito e não 

deve beneficiar expressão econômica de 

interesses particulares, públicos ou privados, 

mantendo o princípio da livre concorrência. 

 

E esses princípios, segundo ele, não estão 

sendo observados pela imunidade tributária 

pleiteada pela ECT nas atividades em 

questão. Ele citou o caso da Empresa 

Brasileira de Infraestruturta Aeroportuária 

(Infraero), que alugou áreas em torno do 

Aeroporto de Jacarepaguá (RJ) para 

concessionárias de automóveis, cinemas, 

hotéis, academias de ginástica, hospitais e 

residências particulares, os quais não pagam 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 

alegando imunidade tributária recíproca da 

Infraero para com o município do Rio de 

Janeiro. 

 

Esse caso é objeto do RE 434251, com 

julgamento pendente na Suprema Corte em 

virtude de pedido de vista formulado pela 

ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, em 

agosto do ano passado. 

 

Banco Postal 

 

No caso da ECT, o relator citou o caso do 

Banco Postal, de propriedade de uma grande 

instituição financeira que se utiliza das 

instalações da ECT, assim se livrando de 

pagar aluguel, salários e encargos 

trabalhistas, além de demais ônus que 

decorreriam da abertura de representações 

próprias. “Não há razão para imunidade 

tributária ao produto de tal parceria”, observou. 

 

Ele lembrou ainda que, recentemente, a ECT 

fechou acordo para venda de lingotes 

banhados a ouro, no formato de selos 

históricos, vendidos ao preço de R$ 9.875,00 a 

unidade. No entendimento do ministro, tal 

serviço visa à obtenção de acréscimo 

patrimonial das partes envolvidas. Portanto, 

não deve beneficiar-se de imunidade tributária. 

Ademais, segundo o ministro, nada impede 

que a Empresa de Correios repasse os 

tributos recolhidos aos clientes de tais 

serviços. 

 

“Se prestar serviços franqueados a empresas 

privadas, há risco à livre concorrência”, 

afirmou, observando que a imunidade 

tributária deve limitar-se aos setores definidos 

pela Suprema Corte no julgamento da já 

mencionada ADPF 42. 

 

“Não se pode colocar os princípios da livre 

concorrência em segundo plano”, afirmou, 

ressaltando, entretanto, que não se pode dar 

tratamento isonômico entre uma grande rede 

de panificação e uma entidade assistencial 

beneficente, como o Lar de Maria, que foi 
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objeto do RE 210251, relatado pela ministra 

Ellen Gracie. 

 

Naquele processo, o STF isentou a 

mencionada entidade de fins filantrópicos, 

localizada em Santo André (SP), da cobrança 

do Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e Prestação de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) na 

fabricação de pães para fins de ajudar no 

custeio de suas atividades. 

 

Alegações  

 

Em defesa da ECT, a tributarista Mizabel 

Abreu Machado Derzi sustentou que os 

serviços típicos de Estado que a empresa 

presta são responsáveis por apenas 58% de 

seu orçamento e que, portanto, ela precisa 

valer-se de outros serviços, de cunho 

econômico, para tapar aquele buraco deixado 

pelos serviços típicos de Estado. Assim, para 

que consiga autofinanciar-se, deve gozar de 

imunidade tributária também na prestação 

desses serviços 

 

Ela sustentou que a ECT não tem escolha na 

prestação dos serviços típicos que 

presta, tampouco liberdade para definir seus 

preços, devendo atender aos princípios 

constitucionais da universalidade e 

continuidade. Por exemplo, só pode cobrar 1 

centavo pela carta social, que é obrigada a 

entregar em qualquer localidade brasileira, por 

mais distante que seja. Da mesma forma, é 

obrigada a manter agência em cada um dos 

mais de cinco mil municípios brasileiros, quer 

lhe proporcionem retorno econômico ou não. 

 

Mizabel Abreu observou que o município de 

São Paulo já tributou a ECT em mais de R$ 2 

bilhões por serviço de transporte (de bens e 

mercadorias que realiza), e essa conta tende a 

chegar a um limite imponderável. Por isso ela 

questionou: se tiver de pagar essa conta, e se 

todos os municípios brasileiros adotarem a 

mesma atitude diante dela, a empresa entrará 

em estado de necessidade administrativa. E, 

se o STF vier a dar ganho de causa à 

prefeitura de Curitiba no julgamento do RE, a 

empresa terá de ser subsidiada pelo 

Orçamento da União, ou seja, por dinheiro do 

contribuinte. 

 

Por fim, pediu que o STF dê à ECT a mesma 

imunidade que tem dado a partidos políticos, 

entidades sindicais e religiosas, entre outros. 

Citou diversas decisões do Supremo nesse 

sentido. Em um deles, o RE 325822, relatado 

pelo ministro Gilmar Mendes, a Suprema Corte 

entendeu que as entidades religiosas têm 

direito à imunidade tributária sobre qualquer 

patrimônio, renda ou serviço relacionado, de 

forma direta, à sua atividade essencial, mesmo 

que aluguem seus imóveis ou os mantenham 

desocupados. 

 

Outros casos por ela citados são os REs 

144900, relatado pelo ministro Ilmar Galvão 

(aposentado); 208503, relatado pelo ministro 

Moreira Alves (aposentado); e 210251, 

relatado pelo ministro Gilmar Mendes. 

 

Argumento das capitais 
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Tanto a prefeitura de Curitiba quanto a de São 

Paulo e, também, a Associação Brasileira das 

Secretarias de Finanças das Capitais 

Brasileiras (Abrafsf), estas duas últimas 

admitidas no processo como amici curiae 

(amigos da corte), observaram que os serviços 

contidos na mencionada Lista 95 anexa do 

Decreto-Lei 56/1987 possuem natureza 

privada, sendo prestados em regime de 

concorrência com as demais empresas do 

setor.  

 

Assim, alegaram, não se pode aplicar a tais 

serviços a imunidade tributária recíproca, 

prevista no artigo 150, inciso VI, letra  "a" , da 

CF. Tal dispositivo veda a instituição 

recíproca, entre União, estados e municípios, 

de impostos sobre patrimônio, renda ou 

serviços, uns dos outros. 

 

A procuradora do município de São Paulo 

Simone Andrea Barcelos Coutinho sustentou, 

preliminarmente, que a matéria em discussão 

é infraconstitucional (o Decreto-Lei  56/1987). 

Portanto, segundo ela, o recurso sequer 

deveria ser conhecido (analisado no mérito) 

pelo STF. 

 

Ademais, segundo a procuradora, já existem 

decisões transitadas em julgado em instâncias 

inferiores da Justiça, reconhecendo que a 

Lista 95 anexa do mencionado Decreto-Lei 56 

está sujeita à tributação. 

 

Ela observou que “a tributação é a regra e a 

imunidade, a exceção”. Portanto, as atividades 

de caráter econômico exercidas pela ECT, 

concorrendo com o setor privado, devem ser 

tributadas, sob risco de concorrência desleal. 

 

A procuradora citou entre as atividades 

extrapostais típicas exercidas pela empresa 

estatal, o “Importa Fácil – Pessoa Jurídica", 

que permite a importação, via ECT, de bens 

com valor unitário até US$ 3.000,00, para 

serem revendidos no país. 

 

E, na propaganda do produto, a ECT anuncia 

que tem mais de 12 mil agências espalhadas 

pelo país e que atende 10 milhões de clientes 

por semana. “Como se poderia aceitar a ideia 

de que tais serviços – para pessoas jurídicas – 

sejam sistematicamente isentos de tributos, 

sem olhar para cada uma dessas atividades, 

isoladamente?”, questionou ela. 

 

Ela lembrou que, no julgamento da Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 46, a Suprema Corte decidiu que o 

transporte  de cartas, cartões-postais e 

correspondência agrupada (malotes) só 

poderá ser realizado pela ECT, mas que, por 

outro lado, as transportadoras privadas não 

cometem crime ao entregar outros tipos de 

correspondências e as encomendas. Portanto, 

segundo ela, essa delimitação deve valer, 

também, no que se refere à isenção tributária 

da empresa. 

 

Fonte: STF (25.05.2011) 

 

FAZENDA QUER COBRAR CONTRIBUINTE COM 
DECISÃO DEFINITIVA  
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A Receita Federal poderá cobrar tributos de 

contribuintes ainda que possuam decisões 

judiciais definitivas que os isentem do 

pagamento. A possibilidade está prevista no 

Parecer nº 492, da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), publicado ontem, 

no Diário Oficial da União. Segundo o texto, os 

julgamentos definitivos do Supremo Tribunal 

Federal (STF) serão aplicados 

automaticamente pelo Fisco. Contribuintes 

beneficiados por decisões - das quais não 

cabem mais recursos - e cujo teor é oposto ao 

decidido pela Corte superior, poderão ser 

intimados pelo Fisco a pagar os impostos a 

partir da publicação da decisão do Supremo.  

 

Um exemplo que ilustra a situação é o 

recolhimento da Cofins por sociedades civis. 

Em 2008, o Supremo decidiu que esse tipo de 

sociedade deve recolher a contribuição, mas 

milhares de escritórios já haviam obtido 

decisão final para não pagá-la. Pelo teor do 

parecer, a Receita já poderá intimar os 

contribuintes beneficiados por essas decisões 

a pagar as contribuições a partir de agora.  

Segundo a procuradora da Fazenda Nacional, 

Luana Vargas, o parecer foi elaborado com a 

participação da Receita Federal e serve de 

orientação aos fiscais e procuradores. "Há 

dois lados da moeda. Quando os contribuintes 

forem vitoriosos, a Receita também cessará 

automaticamente a cobrança", afirma. 

 

Como as cobranças só valerão para o futuro, a 

procuradora afirma que o parecer apenas 

limita o que foi julgado, justamente para evitar, 

na avaliação da procuradora, a chamada 

insegurança jurídica, pois o que valerá para 

todos é a palavra final do Supremo. "Essa 

tendência é irreversível", diz. Os julgamentos 

que poderão ser aplicados na prática são os 

que envolvem desde as ações diretas de 

inconstitucionalidade (Adins), ações 

declaratórias de constitucionalidade (ADCs) 

até os recursos extraordinários julgados em 

caráter de repercussão geral. Luana adianta, 

no entanto, que a procuradoria está 

elaborando um novo parecer que deverá 

relativizar o que já foi julgado. 

 

Os contribuintes, no entanto, que possuírem 

decisões recentes favoráveis e já transitadas 

em julgado, mas com teor contrário ao 

entendimento do Supremo, poderão sofrer as 

chamadas ações rescisórias, cujo objetivo é o 

de rever o que já foi decidido. Esse tipo de 

ação se aplica às decisões definitivas obtidas 

no prazo de até dois anos. "Nesses casos, a 

rescisória ainda é o melhor caminho, já que 

podemos cobrar os impostos retroativamente", 

afirma a procuradora.  

 

O texto, porém, causou indignação entre os 

advogados tributaristas. Para um desses 

tributaristas, o posicionamento da procuradoria 

“é bastante temerário". Isso porque, ao 

classificar os julgamentos do Supremo como 

uma circunstância jurídica nova, buscou, 

segundo o advogado "desconstituir a zero o 

valor da coisa julgada sem que para isso haja 

a intervenção do Judiciário". Para ele, essas 

cobranças são ilegítimas e inconstitucionais. 

Isso porque o artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição assegura que "a lei não 

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada".  
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Segundo outro advogado, "o parecer é 

perigoso e coloca em risco a segurança 

jurídica" ao desconsiderar que há decisão 

definitiva. Para ele, ainda que o mesmo 

mecanismo possa valer para os contribuintes 

nas causas em que forem vitoriosos no 

Supremo, esses casos não têm sido comuns - 

situações nas quais há decisões desfavoráveis 

aos contribuintes e que foram revertidas na 

Corte. 

 

Como o parecer não tem força de lei, mas é 

apenas uma orientação interna, outro 

tributarista entende que a medida só gerará 

demandas judiciais, se for realmente aplicada 

na prática. O vice-presidente da Comissão de 

Direito Tributário do Conselho Federal da 

OAB, Antonio Carlos Rodrigues do Amaral, 

também concorda. "Por enquanto, tudo é uma 

interpretação, um mero desejo da 

procuradoria." Porém, caso o parecer seja 

aplicado em casos concretos, Amaral entende 

que o fiscal poderá responder por 

desobediência à ordem judicial.  

 

De acordo com Amaral, se a partir dessa 

orientação a Receita Federal editar alguma 

norma, determinando quais os tributos 

poderão ser cobrados, a questão poderá gerar 

ações judiciais, por existir uma determinação 

concreta da orientação da PGFN. 

 

Fonte: Valor Online – Modificada (27.05.2011) 

EESSTTAADDUUAALL  

 

ORDEM DE PENHORA DE BENS PODE SER 
FLEXIBILIZADA  

 

A ordem de penhora de bens na execução não 

é rígida, e deve ser flexibilizada quando a 

devedora está em recuperação judicial. O 

entendimento é da 10ª Câmara de Direito 

Público do Tribunal de Justiça de São Paulo, 

que também considerou que já haviam sido 

penhorados bens suficientes para garantir a 

dívida, e que a penhora online de ativos 

financeiros não pode ser determinada de ofício 

pelo juiz. 

 

O caso era de execução fiscal por débito de 

ICMS no valor de R$ 807,5 mil. Já tinham sido 

penhorados materiais hospitalares que valiam 

R$ 808,2 mil, mas o juiz de primeira instância 

decidiu penhorar ativos financeiros da 

empresa executada para observar a ordem de 

penhora, estabelecida no artigo 11 da Lei 

6.830/1980 sobre a cobrança judicial da Dívida 

Ativa da Fazenda Pública. 

 

A ordem é a seguinte: dinheiro, título da dívida 

pública e título de crédito com cotação em 

bolsa, pedras e metais preciosos, móveis, 

navios e aeronaves, veículos, móveis ou 

semoventes e direitos e ações. 

 

Segundo o advogado do caso, "esta é uma 

importante decisão por proteger os credores 

ao impedir a penhora online de ativos através 

de ofício". 
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A Câmara revogou a determinação da primeira 

instância quanto à penhora online com base 

na jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, em que é pacífico que "a gradação 

estabelecida nos artigos 11 da Lei 6.830/1980 

e 656 do Código de Processo Civil tem caráter 

relativo, por força das circunstâncias e do 

interesse das partes em cada caso concreto". 

 

Fonte: Conjur (22.05.2011) 

 

COBRANÇA DE ICMS SOBRE COMPRAS ON-LINE 
CONTINUA EM VIGOR 

 

A cobrança do ICMS nas compras feitas pela 

Internet em Mato Grosso do Sul está mantida. 

Todas as decisões tomadas até o momento 

pelo Tribunal de Justiça têm assegurado ao 

Estado o recolhimento do imposto sobre as 

vendas na modalidade de comércio eletrônico 

desde o dia 1º de maio. 

 

Com base em súmula de instância superior, 

algumas decisões em caráter liminar têm 

autorizado liberação de mercadorias 

adquiridas pela Internet e que ficaram retidas 

aguardando o pagamento do diferencial do 

ICMS no momento em que o produto entra em 

território estadual. A tributação, no entanto, 

não se encerra com a saída do material da 

retenção, e o débito continua existindo. 

 

A Secretaria de Fazenda do Estado esclarece 

que o Judiciário de Mato Grosso do Sul não 

tomou nenhuma decisão contra a legalidade 

da tributação, e que permanece em vigor a 

obrigatoriedade de pagamento do ICMS, 

conforme definido no protocolo firmado entre 

18 estados e o Distrito Federal. 

 

A sistemática de cobrança que vigorava até 

abril beneficiava somente os estados onde 

estão situadas as chamadas empresas 

pontocom. A estimativa é de que só nos 12 

meses anteriores ao início da nova forma de 

cobrança, o Estado de Mato Grosso do Sul 

tenha deixado de arrecadar em torno de R$ 45 

milhões. O comércio pela internet em alguns 

segmentos, como os de ar-condicionado, 

informática e eletroeletrônico, já absorveu 25% 

do mercado do comércio tradicional. Com o 

controle sobre o cumprimento da nova medida, 

a fiscalização coíbe a pirataria, o contrabando 

de mercadorias e a evasão fiscal, já que em 

muitos casos as compras eletrônicas são 

feitas em sites no exterior. 

 

Incentivo ao comércio local 

 

Conforme dados da Secretaria, desde a 

entrada da medida em vigor, Mato Grosso do 

Sul já arrecadou R$ 484 mil em ICMS sobre o 

comércio na modalidade on-line. O valor 

corresponde à movimentação de 4.601 

encomendas feitas por consumidores locais 

em estabelecimentos de fora. 

 

Antes da cobrança, o Estado teria deixado de 

arrecadar no período um valor estimado entre 

R$ 3 milhões a R$ 4 milhões, conforme 

cálculos do Fisco. Avaliando os primeiros 25 

dias de vigência da cobrança, técnicos da 

Secretaria de Fazenda apontam que estão 

ocorrendo duas situações: a primeira, o 

aumento do número de contribuintes que 
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estão cumprindo a legislação e fazendo o 

recolhimento devido. A segunda, uma 

diminuição da quantidade de compras via 

Internet, em benefício do comércio local -

redução que mostra que a modalidade virtual 

crescia muito em função da sonegação do 

imposto.  

 

Entenda 

 

O comércio eletrônico brasileiro faturou um 

total de R$ 14,8 bilhões em 2010, montante 

que representa crescimento de 40% frente aos 

R$ 10,6 bilhões registrados um ano antes, 

segundo dados da e-bit, empresa 

especializada em informações do setor. A a 

grande resistência com relação a partilha vem 

de São Paulo e do Rio de Janeiro, de onde sai 

o grande volume das vendas pela internet e se 

concentram os centros de distribuição das 

lojas. 

 

A Câmara Brasileira de Comércio Eletrônico, 

que reúne empresas do setor, considera a 

cobrança de ICMS no destino ilegal pela 

legislação atual e defende uma solução para a 

disputa via lei complementar ou uma 

regulamentação. 

 

Com a determinação que vigora desde o dia 1º 

de maio de 2011, a tributação de ICMS 

(totalizando alíquota de 17%) fica da seguinte 

forma: 

 

Situação 1 

 

Se o produto tem como origem o Norte, 

Nordeste, Centro-Oeste e Espírito Santo: 

- 12% ficam no estado de origem da 

mercadoria (onde está a empresa que fez a 

venda) 

- 5% ficam para o estado consumidor (o 

destino para onde vai a mercadoria comprada) 

 

Situação 2 

 

Se o produto comprado tem como origem as 

regiões Sul e Sudeste, exceto Espírito Santo: 

- 7% ficam no estado de origem da mercadoria 

- 10% ficam para o estado consumidor 

 

Fonte: Jusbrasil (27.05.2011) 

 

DECRETO AMPLIA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA EM 
JUNHO (NOTÍCIAS SECRETARIA DA FAZENDA DO 
ESTADO DE GOIÁS) 

 

Foi publicado no suplemento do Diário Oficial 

do Estado de 18 de maio o decreto 7.339 do 

governador, que institui o regime de 

substituição tributária sobre autopeças e 

bebidas quentes a partir de 1º de junho. A 

mudança na cobrança do ICMS é feita porque 

a Secretaria da Fazenda aderiu a convênios 

propostos pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária (Confaz), com o apoio de 18 

Estados. O secretário da Fazenda, Simão 

Cirineu Dias, explica que a adoção do regime 

de substituição tributária tem por objetivo 

combater a sonegação de impostos e a 

competição desleal. 

 

 "O ICMS passará a ser cobrado na origem e 

não mais no destino, o que uniformiza a 

cobrança para todos os que atuam nos dois 

segmentos econômicos", diz. O decreto 

concede prazo de 40 meses para o 
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pagamento do estoque dos empresários 

pequenos e microempresários do Simples 

Nacional sobre 20% do total. Para o 

contribuinte varejista o prazo é de 30 parcelas 

e para os demais, 24 parcelas. 

 

A substituição tributária para operações 

posteriores é uma modalidade de cobrança do 

imposto, pela qual o ICMS é exigido antes da 

comercialização do produto no 

estabelecimento varejista. Não tem o condão 

de instituir ou aumentar a carga tributária, 

embora interfira no fluxo de caixa dos 

contribuintes substitutos que são os 

responsáveis pelo pagamento do imposto aos 

cofres estaduais, segundo técnicos da Sefaz. 

 

As premissas para a adoção do regime de 

substituição tributária sobre determinados 

produtos são: ter comercialização pulverizada; 

alta concentração de fabricantes ou 

distribuidores; difícil controle pelas 

fiscalizações estaduais; alta rotatividade de 

estoque; margens estáveis e conhecidas de 

valor agregado e alta relevância para a 

arrecadação tributária. 

 

Os produtos (autopeças e bebidas) satisfazem 

aos requisitos descritos e incorporam o rol de 

mercadorias já submetidas ao regime desde 

há muito tempo em Goiás. O regime vigora há 

tempos para produtos diversos como cimento, 

cerveja, refrigerante, água mineral, telha e 

caixa dágua de cimento, de amianto ou de 

fibrocimento, gasolina e álcool, veículo 

automotor, pneumáticos, cigarros, tintas e 

vernizes, lâminas para barbear, discos, 

lâmpadas e aparelho para telefonia móvel. 

 

Esses produtos, cujo imposto no Estado de 

Goiás já é exigido pelo sistema de substituição 

tributária são comercializados quase em sua 

totalidade, tanto por empresas de grande e 

médio porte quanto por pequenas empresas, 

sem reclamação dos contribuintes. Em Goiás 

os empresários do setor de autopeças e 

bebidas quentes não são os primeiros, 

enquadrados no Simples Nacional, que 

passam a pagar o ICMS na substituição 

tributária. 

 

É para amenizar possíveis dificuldades que o 

decreto, no caso atual, dispensou tratamento 

diferenciado e facilitado aos contribuintes 

optantes do Simples Nacional, ao permitir a 

aplicação de índice de valor agregado 

reduzido (metade do IVA estabelecido) sobre 

os estoques, o que resulta numa carga 

tributária efetiva de aproximadamente 3%, ou 

seja, 20% do valor do estoque para as 

microempresas.  

 

Pelo convênio, bebidas quentes são cachaça, 

vinho, uísque, cidra, champanha, vodca, 

tequila, rum e gim. Já autopeças são todas as 

peças, parte, componente, acessório e demais 

produtos de uso automotivo. O substituto 

tributário será o remetente nas operações 

interestaduais e o industrial e o importador, 

nas operações internas. 

 

Fonte: Fiscosoft (26.05.2011) 
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EQUIPE ECONÔMICA REJEITA PROPOSTA DE 
ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS PARA ICMS 
INTERESTADUAL  

 

 O Ministério da Fazenda não aceitou a 

proposta dos governadores do Nordeste de 

estabelecer alíquotas diferenciadas para o 

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS) interestadual conforme o grau 

de desenvolvimento do estado, disse há pouco 

o secretário executivo da pasta, Nelson 

Barbosa. De acordo com ele, essa não é a 

forma ideal de acabar com a guerra fiscal. 

 

"Repetimos o que dissemos aos governadores 

do Sul e do Sudeste na semana passada. O 

governo federal considera melhor uma 

alíquota unificada mais baixa [para o ICMS 

interestadual]", disse o secretário após reunião 

com os governadores. A cobrança de 

alíquotas de 7% ou 2% de acordo com a renda 

per capita do estado havia sido sugerida pelo 

governador do Ceará, Cid Gomes, e ganhou o 

apoio dos demais governadores da região, que 

se encontraram hoje (24) com o ministro da 

Fazenda, Guido Mantega. 

 

O secretário, no entanto, admitiu que a equipe 

econômica está aberta a analisar a cobrança 

de alíquotas diferenciadas de tributos federais 

conforme o grau de desenvolvimento do 

estado para incentivar o desenvolvimento das 

regiões com menor renda per capita. "Esse é 

um modelo usado em vários países 

desenvolvidos", explicou Barbosa, destacando 

que a diferença, nesse caso, é que os 

incentivos fiscais são coordenados pelo 

governo federal ao não envolverem tributos 

estaduais como o ICMS. 

 

Segundo Barbosa, os governadores do 

Nordeste manifestaram preocupação com o 

comércio eletrônico. Atualmente, toda a 

arrecadação do ICMS das compras feitas pela 

internet fica com o estado onde a página na 

internet tem sede. Os estados da região 

sugeriram um acordo de repartição do 

imposto, nos moldes do que ocorre com os 

automóveis, cuja maior parte do imposto 

(55%) fica com os estados produtores e o 

restante (45%) com os estados consumidores. 

 

O secretário afirmou que o governo federal 

defende o acordo, mas ressaltou que 

primeiramente os estados precisam chegar a 

um consenso para definir a forma de 

distribuição do ICMS. "Não nos interessa a 

concentração da arrecadação em poucos 

centros de distribuição [onde as páginas de 

internet têm domicílio]. Agora, a distribuição 

ideal tem de ser discutida pelos estados", 

disse. 

 

Em relação à mudança dos indexadores da 

dívida dos estados, Barbosa voltou a afirmar 

que o governo federal admite discutir a 

questão, desde que haja o compromisso de 

que os demais itens da Lei de 

Responsabilidade Fiscal não sejam alterados. 

"O ministro está disposto a discutir, desde que 

apenas esse ponto da lei seja modificado. Não 

queremos abrir precedente para que diversos 

artigos da lei sejam mudados", disse o 

secretário. 

 

Segundo ele, a equipe econômica está 

disposta a mudar apenas o indexador da 
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dívida que ainda não venceu, sem recalcular 

os débitos já pagos pelos estados. Barbosa 

declarou que ainda não está definido se o 

governo editará uma medida provisória ou 

enviará ao Congresso um projeto de lei 

complementar para alterar a forma de 

correção da dívida: "Cada jurista tem uma 

interpretação diferente sobre a forma jurídica a 

ser usada". 

 

Sobre o fundo de desenvolvimento regional 

que compensará os estados que perderem 

receita com a reforma tributária, Barbosa disse 

que a questão somente poderá ser debatida 

após o governo concluir os estudos sobre os 

prejuízos dos estados. Ele não informou uma 

data para o término dos trabalhos, apenas 

afirmou que será nas próximas semanas. 

 

Fonte: Fiscosoft (25.05.2011) 

 

ESTADOS CONSUMIDORES PRESSIONAM PELA 
PARTILHA DO ICMS NO COMÉRCIO ELETRÔNICO  

   

A partir de 1º de junho, o Estado do Maranhão 

passa a cobrar a diferença do ICMS nas 

aquisições interestaduais de mercadorias pela 

internet, catálogo, telemarketing e showroom 

por consumidor final.  A mudança será 

instituída por Decreto do Governo do Estado, 

que assim determina a partilha do Imposto 

sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços 

- ICMS, entre o Estado de origem e o de 

destino da mercadoria adquirida por 

consumidor final. 

 

O decreto estadual ratifica as decisões do 

protocolo 21, celebrado no Conselho Nacional 

de Política Fazendária (Confaz), assinado por 

21 estados brasileiros das regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, entre os quais o 

Maranhão, que se sentem prejudicados com a 

atual regra constitucional que determina que o 

ICMS, nas operações interestaduais de 

vendas de mercadorias a consumidor final, 

seja recolhido exclusivamente ao Estado de 

origem da mercadoria.  

 

A cobrança do ICMS na origem beneficia os 

maiores centros econômicos que abrigam a 

grande maioria das lojas virtuais, como São 

Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Paraná e 

Santa Catarina, que não assinaram o 

protocolo. Em 2010, o ICMS do comércio 

eletrônico movimentou mais de R$ 15 bilhões. 

Somente o Maranhão perdeu R$ 35 milhões 

por conta das operações realizadas nesse 

segmento. 

 

Com o protocolo 21, passa a vigorar entre os 

Estados signatários o regime de substituição 

tributária para essas operações interestaduais 

a consumidor final, ou seja, o estabelecimento 

virtual remetente da mercadoria ficará 

responsável pela retenção e recolhimento do 

ICMS a favor do estado de destino. 

 

Já as operações oriundas dos Estados que 

não assinaram o protocolo, e que, portanto, 

não farão a partilha do ICMS, a Sefaz fará a 

cobrança da diferença de alíquota devida ao 

Estado (5% ou 10% do valor da operação para 

os produtos com alíquota de 17%), mesmo 

que o imposto tenha sido cobrado 

integralmente na origem. O transportador das 
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mercadorias reterá os bens até que o 

adquirente recolha o ICMS devido. 

 

Para Cláudio Trinchão, Secretário de Estado 

da Fazenda, o prejuízo decorrente dessa 

forma de tributação afeta não apenas as 

receitas do Estado, mas, principalmente, 

prejudica a sociedade maranhense, pois 

resulta em transferência de riqueza dos 

Estados menos desenvolvidos para as regiões 

industrializadas, fechamento de empresas 

locais e perda de postos de empregos 

existentes no Maranhão. 

 

O argumento de Cláudio Trinchão, ao lado dos 

21 Secretários dos estados signatários do 

protocolo, é que a regra constitucional precisa 

ser revista, pois quando ela foi elaborada não 

existia a modalidade do mercado varejista 

virtual, cujo volume de negócios representa 

hoje um dos maiores segmentos da economia 

nacional. 

 

Secretários vão ao Senado  

Esta semana, o Secretário da Fazenda do 

Maranhão, Cláudio Trinchão, e os secretários 

de fazenda da Bahia, Ceará e Pernambuco 

reuniram-se com o Presidente do Senado, 

José Sarney, para pedir o desarquivamento da 

PEC 36/06, do ex-senador Rodolpho Tourinho 

(DEM-BA), que defende a partilha do ICMS 

entre o Estado de origem e o de destino, nas 

vendas interestaduais de mercadorias a 

consumidor final pela internet, catálogo, 

telemarketing e show room. 

 

Segundo Cláudio Trinchão, a PEC dá ao 

comércio eletrônico o mesmo tratamento 

tributário do comércio tradicional, em que os 

recursos dos impostos são divididos entre o 

estado de origem e o estado do consumidor 

final. Para o secretário, a divisão "é justa do 

ponto de vista do federalismo fiscal".  

 

Para o Secretário, o modelo proposto no atual 

protocolo do Confaz é apenas um passo inicial 

rumo a uma mudança maior, contida na 

proposta da reforma tributária que tramita no 

congresso nacional, que é a tributação do 

ICMS no destino, ou seja, no local onde o 

produto é consumido. 

 

Fonte: Fiscosoft (24.05.2011) 

 

NA BAHIA, FAZCULTURA APRESENTA NOVIDADES 
NA DEDUÇÃO DO ICMS PARA PATROCÍNIO  

   

  

As novas inscrições para o Programa Estadual 

de Incentivo ao Patrocínio Cultural 

(Fazcultura), iniciadas nesta sexta-feira (20), 

devem observar o Decreto 12.901, de 13 de 

maio de 2011, que traz como destaque, a 

simplificação para os proponentes e a 

ampliação da possibilidade de participação de 

pequenas e médias empresas. 

 

Para os empresários, a principal novidade é a 

ampliação da capacidade de patrocínio de 

pequenas e médias empresas, a partir da 

criação de diferentes faixas de dedução do 

ICMS de acordo com o faturamento. Antes, 

existia um percentual único de 5%, que 

limitava o valor que as empresas poderiam 

destinar ao apoio a projetos culturais. 
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Atualmente, empresas com faturamento de até 

R$ 9,6 milhões podem destinar no máximo 

10% do imposto devido para patrocínios via 

Fazcultura. Aquelas com faturamento de até 

R$ 19,2 milhões podem deduzir 7,5%. A partir 

dessa faixa, a dedução continua sendo de 5%. 

 

A mudança permite ampliar o volume de 

recursos que empresas menores podem 

dedicar ao programa, diversificando o leque de 

opções para produtores buscarem apoio aos 

seus projetos, em especial no interior, onde 

predominam empresas de menor porte. Os 

patamares de dedução do investido foram 

mantidos - o patrocinador pode deduzir até 

80% do valor investido no patrocínio, 

destinando recursos próprios para os demais 

20%. 

 

No caso dos proponentes, o decreto elimina a 

fase de proposta, reduzindo para uma única 

etapa a avaliação dos projetos apresentados, 

permitindo sua análise pela comissão do 

programa em menor tempo. O decreto 

também introduz a possibilidade de que a 

análise técnica dos projetos seja feita por 

comissões como no Fundo de Cultura ou por 

pareceristas cadastrados, a exemplo do que já 

faz o Ministério da Cultura (MinC). 

 

Outras simplificações para os proponentes são 

a eliminação da obrigatoriedade de 

apresentação de documentação autenticada e 

a dispensa de entrega de documentos de 

regularidade com fazendas públicas na 

inscrição do projeto, sendo necessária apenas 

em caso de aprovação. Além disso, foi 

ampliado para dois anos o prazo de validade 

dos projetos aprovados a partir da data de sua 

publicação no Diário Oficial, podendo ser 

prorrogado por mais um ano, a pedido do 

proponente, desvinculando a necessidade do 

projeto se submeter ao calendário civil, com 

término em dezembro. 

Ao mesmo tempo em que reduz a burocracia, 

o decreto aperfeiçoa os mecanismos de 

controle de modo a evitar duplicidade de 

patrocínios para as mesmas despesas e 

amplia as limitações para proponentes 

inadimplentes. 

 

Programa 

 

O Fazcultura é uma parceria entre as 

secretarias estaduais de Cultura (Secult) e da 

Fazenda (Sefaz), desenvolvida desde 1996. O 

mecanismo integra a política de incentivos 

fiscais do Governo da Bahia, possibilitando 

empresas a aplicarem uma parte do ICMS 

devido diretamente em ações culturais. 

 

O objetivo é promover ações de patrocínio 

cultural, por meio de renúncia fiscal, 

contribuindo para estimular o desenvolvimento 

cultural da Bahia e incentivar ações nas áreas 

de artes cênicas, música, cinema e vídeo, 

fotografia, literatura, artes plásticas e gráficas, 

artesanato, folclore e tradições populares, e 

também o apoio a museus, bibliotecas e 

arquivos. 

 

O programa dá a produtores independentes, 

pessoas físicas ou jurídicas mais uma 

possibilidade de financiamento de seus 

projetos, estimulando o empreendedorismo do 

setor, e, paralelamente possibilita às empresas 
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patrocinadoras associar sua imagem 

diretamente às ações culturais que 

considerem mais adequadas, levando em 

consideração que esse tipo de patrocínio 

conta atualmente com um expressivo apoio da 

opinião pública. A íntegra do Decreto 

12.901/2011, o Formulário de Apresentação 

de Projetos e mais informações sobre o 

Fazcultura são encontradas no site da Secult. 

 

Fonte: Fiscosoft (24.05.2011) 

DIVISÃO DE ICMS NAS VENDAS VIA INTERNET 
ESTÁ MANTIDA EM MATO GROSSO 

 

A Secretaria de Fazenda de Mato Grosso 

(Sefaz-MT) reforça junto as empresas que 

atuam na venda não presencial, como as 

"lojas ponto com", sobre a obrigatoriedade da 

divisão do Imposto Sobre Circulação de 

Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS) 

entre o Estado de origem e o de destino. A 

divisão do ICMS foi acordada por Mato 

Grosso, mais 17 estados e o Distrito Federal 

no Protocolo 21/2011, assim como ocorre nas 

operações interestaduais realizadas por meios 

tradicionais (vendas presenciais) de 

comercialização. 

 

Na quarta-feira da última semana, o ministro 

do Supremo Tribunal Federal, Dias Toffoli, 

negou uma liminar que buscava a anulação da 

legislação estadual que prevê esta divisão do 

ICMS. Assim, o Decreto n. 312/2011, 

publicado no Diário Oficial do dia 11 de maio, 

continua sendo aplicado normalmente na 

regulamentação das operações interestaduais 

de venda direta ao consumidor final. 

 

A parcela do imposto devido ao estado de 

origem é equivalente a 7% (para as 

mercadorias ou bens oriundos das regiões Sul 

e Sudeste, exceto do Espírito Santo) ou a 12% 

(para as mercadorias ou bens procedentes 

das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e 

do Espírito Santo). A parcela do imposto 

devida ao estado de destino, no caso, Mato 

Grosso, é equivalente à diferença entre a 

alíquota interna (a padrão de Mato Grosso é 

17%) e a interestadual (7% ou 12%). 

 

Até a assinatura do Protocolo 21/2011, o ICMS 

nas vendas interestaduais feitas de maneira 

não presencial ficava integralmente com o 

estado remetente das mercadorias e dos bens, 

pois essa modalidade de comércio não está 

contemplada na Constituição Federal de 1988. 

Contudo, com a expansão mundial das 

compras de forma não presencial, tornou-se 

necessária a revisão do regime de tributação 

dessas operações. 

 

Segundo o secretário de Fazenda de Mato 

Grosso, Edmilson José dos Santos, a medida 

beneficiará os cofres públicos e fomentará o 

comércio local. "Também oportunizará mais 

segurança ao consumidor, visto que a 

administração tributária terá mais controle 

sobre essas operações, de modo a inibir 

eventuais fraudes, como emissão de nota 

fiscal falsa, falta de entrega do produto e 

remessa de mercadoria diversa daquela 

adquirida", explica. 

 

Substituto Tributário 
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Na condição de substituto tributário, o 

estabelecimento remetente é responsável pela 

retenção e pelo recolhimento do ICMS, em 

favor da unidade federada de destino, no caso, 

Mato Grosso. 

 

Se o remetente for credenciado como 

substituto tributário na Sefaz-MT, o 

recolhimento do ICMS pode ser efetuado até o 

dia nove do mês subsequente ao da 

ocorrência do fato gerador. 

 

Caso não seja credenciado como substituto 

tributário em Mato Grosso, a parcela do 

imposto devida ao estado de destino das 

mercadorias deve ser recolhida pelo remetente 

antes da saída da encomenda, por meio de 

Documento de Arrecadação (DAR-1/AUT). 

 

Nessa hipótese, se a mercadoria for flagrada 

desacompanhada de documentação fiscal 

correspondente ao recolhimento do ICMS, o 

imposto é exigido no momento do ingresso da 

encomenda na unidade federada de destino. 

Essa situação aplica-se tanto às operações 

procedentes das unidades federadas 

signatárias do protocolo (DF, AC, AL, AP, CE, 

BA, ES, GO, MA, MS, PA, PB, PE, PI, RN, RR, 

RO e SE) e não credenciadas com substitutas 

tributárias na Sefaz-MT quanto de não 

signatárias do protocolo (AM, MG, PR, RJ, RS, 

SC, SP e TO). 

 

Se o remetente deixar de recolher o ICMS 

antes da entrada da mercadoria no território 

mato-grossense, o serviço de fiscalização da 

Sefaz-MT autua o remetente ao pagamento do 

imposto correspondente mais penalidade. 

Além disso, a encomenda fica sujeita à 

retenção até que o recolhimento dos valores 

seja efetivado. O destinatário é nomeado 

responsável solidário pelo pagamento dos 

valores da autuação. 

 

O remetente não credenciado como substituto 

tributário na Sefaz-MT deve se inscrever na 

Fazenda Pública de Mato Grosso por meio de 

acesso ao portal www.sefaz.mt.gov.br. As 

orientações de como fazer a inscrição para 

venda não presencial estão disponíveis no 

mesmo endereço eletrônico, no minibanner 

Inscrição Estadual Virtual (lateral direita da 

página). 

 

Vale destacar que as operações 

interestaduais, inclusive as de venda não 

presencial, devem ser acobertadas por Nota 

Fiscal Eletrônica (NF-e), conforme exigência 

do Protocolo ICMS 42/2009. 

 

Fonte: Fiscosoft (24.05.2011) 

MMUUNNIICCIIPPAALL  

 

PLENÁRIO JULGA CONSTITUCIONAL LEI 
PAULISTANA QUE INSTITUIU PROGRESSIVIDADE DA 
ALÍQUOTA DE IPTU 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) 

julgou constitucional, na tarde desta quarta-

feira (25), a Lei municipal 13.250/2001, de São 
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Paulo. A norma instituiu a cobrança do 

Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial 

Urbana (IPTU), com base no valor venal do 

imóvel  (valor de venda de um bem que leva 

em consideração a metragem, a localização, a 

destinação e o tipo de imóvel). A decisão, 

unânime, foi tomada no julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 586693. 

 

No RE, o município de São Paulo alegava, 

inicialmente, a nulidade do acórdão do 

Tribunal de Justiça de São Paulo em razão da 

declaração da inconstitucionalidade da 

Emenda Constitucional 29/2000 por órgão 

fracionário do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo (TJ-SP), por inobservância ao 

disposto no artigo 97 da Constituição Federal. 

No mérito, o município sustentava ofensa aos 

artigos 156, parágrafo 1º, incisos I e II, da 

Carta Magna, por entender possível a 

progressividade do IPTU, em conformidade 

com os princípios da capacidade contributiva e 

da isonomia. 

 

Segundo o voto do ministro Marco Aurélio, 

relator do RE, deve ser afastada “a pecha 

[imperfeição] atribuída à EC 29/2000” e, com 

isso, ter como “harmônica com a Carta da 

República”, na redação da emenda 

constitucional, a Lei paulistana 13.250, 

restabelecendo, dessa forma, o entendimento 

da sentença que negou, inicialmente, a 

segurança e manteve a realização dos 

depósitos das parcelas exigidas em conta 

judicial. 

 

Ao votar, o ministro Marco Aurélio ressaltou o 

entendimento firmado pelo Plenário no 

julgamento do RE 423768, sobre o mesmo 

tema, em que se concluiu que a lei 

questionada foi editada em conformidade com 

o parágrafo 1º do artigo 156 da Constituição 

Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional 29/2000. 

 

Na ocasião do julgamento daquele RE 

(423768), os ministros frisaram que a 

cobrança de tributos deve levar em conta o 

patrimônio, a renda e o volume de atividades 

econômicas das pessoas, conforme previsto 

no parágrafo 1º do artigo 145 da Constituição 

Federal (CF), e aquelas com maior capacidade 

contributiva devem contribuir mais, para 

possibilitar ao Poder Público cumprir sua 

função social. 

 

O caso 

 

No caso deste RE (586693), Edison Maluf 

impetrou MS para questionar o recolhimento 

do IPTU, referente ao exercício de 2002, em 

valor excessivamente majorado, decorrente da 

utilização de tabela de alíquotas progressivas 

em função da base de cálculo, representando 

um aumento de 84,21% em relação ao ano 

anterior. 

 

Para o proprietário, tal ato foi considerado 

“arbitrário”, a despeito da Emenda 

Constitucional 29/2000, que considera 

inconstitucional, por atentar contra as 

chamadas cláusulas pétreas da Constituição, 

além de todos os critérios adotados pela 

legislação municipal. 

 

Fonte: STF (25.05.2011) 
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PPRREEVVIIDDEENNCCIIÁÁRRIIOO

PREVIDENCIÁRIA - DEFINIDOS NOVOS 
PROCEDIMENTOS A SEREM OBSERVADOS PARA A 
CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS PARCELADOS COM 
BASE NA LEI Nº 11.941/2009 

 

As pessoas jurídicas poderão consultar o 

período em que se enquadram para prestar as 

informações necessárias à consolidação das 

modalidades de parcelamento conforme 

etapas de consolidação definidas nos incisos 

IV e V do caput do art. 1º da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 2/2011 , em aplicativos 

disponíveis nos sites da Receita Federal do 

Brasil (RFB) ou da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN) nos seguintes 

endereços: http://www.receita.fazenda.gov.br 

ou http://www.pgfn.gov.br, a partir do dia 

06.06.2011 até as 21h (horário de Brasília) do 

dia 29.07.2011. 

 

Lembra-se que a Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 2/2011 divulgou os 

procedimentos a serem observados pelos 

sujeitos passivos para a consolidação, entre 

outros, dos débitos previdenciários nas 

modalidades de pagamento e de parcelamento 

de que trata a Lei nº 11.941/2009 . 

 

A mencionada Lei, por sua vez, permitiu o 

pagamento ou o parcelamento em até 180 

meses, nas condições nela previstas, de 

vários débitos administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e de 

débitos para com a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), entre eles, os 

relativos às contribuições devidas à 

Previdência Social. 

 

(Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 4/2011 - 

DOU 1 de 25.05.2011) 

 

Fonte: Editorial IOB (25.05.2011) 

 

EMPREENDEDOR DEVE PAGAR NOVO VALOR DO 
INSS EM JUNHO 

 

Profissionais devem ficar atentos para imprimir 

o carnê com o novo valor, que caiu de R$ 

65,95 para R$ 33,25 

 

A partir do próximo mês, o custo mensal dos 

empreendedores individuais vai diminuir pela 

metade. O valor máximo que os profissionais 

pagarão para ter acesso aos benefícios vai 

cair de R$ 65,95 para R$ 33,25. A redução de 

11% para 5% no valor referente à contribuição 

previdenciária começou a vigorar em maio, 

mas o pagamento da competência deste mês 

deve ser feito até o dia 20 de junho. 

 

Os empresários devem imprimir os carnês 

com os novos valores no Portal do 

Empreendedor. A Receita Federal vai 

disponibilizar o boleto nos próximos dias. “O 

empreendedor individual deve ficar atento para 

emitir o carnê com o valor correto a partir de 
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junho”, alerta o secretário-executivo do Comitê 

Gestor do Simples Nacional, Silas Santiago. 

 

A redução da contribuição para o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) está 

prevista na Medida Provisória 529, publicada 

pelo governo em 7 de abril. A nova legislação 

reduziu de R$ 59,95 para R$ 27,25 o valor 

mensal para ter acesso aos benefícios 

previdenciários. Além desta quantia, o 

empreendedor paga ainda R$ 5 referente ao 

Imposto Sobre Serviços (ISS) e R$ 1 referente 

ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS). O valor total máximo será de 

R$ 28,25 (comércio ou indústria) e R$ 33,25 

(prestadores de serviços). 

 

A redução do valor é comemorada pelos 

empreendedores individuais. Até o fim de 

2011, o técnico em informática Otávio Rocha 

Ferreira, de 27 anos, vai economizar R$ 

221,60. Na sua opinião, a redução vai 

contribuir para que outros profissionais se 

formalizem. “Acho que cada vez mais 

empreendedores vão aderir. Tem gente que 

não sabe que o custo é tão baixo. Ter me 

formalizado me ajudou muito, antes eu só 

podia prestar serviço para empresas pequenas 

e para pessoas físicas que não precisavam de 

nota fiscal. Agora posso prestar serviço para 

empresas grandes e pude procurar novos 

distribuidores. Todo o negócio melhorou”, 

conta o proprietário da Ícone Informática. 

 

Ao pagar a contribuição previdenciária, o 

trabalhador passa a ter direito à cobertura do 

INSS, que lhe garante proteção em casos de 

doença, acidentes, aposentadoria por idade 

após 15 anos de trabalho, além de licença 

maternidade e outros benefícios. 

 

A figura do empreendedor individual foi 

implementada em julho de 2009, quando 

entrou em vigor a Lei Complementar 128/08. 

Podem se enquadrar os trabalhadores que 

tenham auferido receita bruta de até R$ 36 mil 

no ano anterior. Mais de 400 categorias 

podem aderir. A grande vantagem é que o 

trabalhador passa a ter um Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ), podendo emitir 

nota fiscal, o que abre portas para que possa 

fechar negócios com empresas privadas e 

públicas. 

 

Fonte: Agência Sebrae de Notícias 

(23.05.2011) 

 

FUNDOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA PODEM 
DESCONTAR CONTRIBUIÇÃO DE INATIVOS  

 

Os fundos de previdência complementar 

podem descontar contribuição dos 

trabalhadores inativos para manter seu 

equilíbrio atuarial. Com esse entendimento, a 

Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) negou recurso especial interposto por 

beneficiários da Caixa de Previdência dos 

Funcionários do Banco do Brasil - Previ, que 

buscavam a isenção do pagamento da 

contribuição e a devolução do que já foi pago.  

 

Os aposentados alegaram que o desconto de 

8% do benefício a título de contribuição 

caracterizava confisco e redução do que foi 

contratado. Eles fundamentam o argumento no 
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artigo 1º da Lei n. 7.485/1986 e no artigo 36 da 

Lei n. 6.435/1977.  

 

Segundo o relator, ministro Luis Felipe 

Salomão, as regras aplicáveis ao sistema de 

previdência social oficial podem, 

eventualmente, servir como instrumento de 

auxílio na solução de questões relativas à 

previdência complementar. Porém, ele 

ressaltou que previdência oficial e privada são 

dois regimes jurídicos distintos, com 

regramentos específicos, tanto em nível 

constitucional quanto infraconstitucional.  

 

O artigo 202 da Constituição Federal 

estabelece que o regime de previdência 

privada tem caráter complementar, baseado 

na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado. Já a Lei Complementar 

109/2001 deixa claro que as entidades de 

previdência privada apenas administram os 

planos, não sendo detentoras do patrimônio. 

"O acolhimento da tese dos recorrentes, que é 

contrária ao previsto quando aderiram ao 

plano, colocará em risco o custeio dos 

benefícios, resultando em prejuízo aos demais 

participantes e beneficiários, que são os 

verdadeiros detentores do patrimônio 

acumulado", ponderou Salomão.  

 

O relator afirmou também que a indevida 

isenção do pagamento de contribuição regular 

teria como conseqüência, em regra, o 

desequilíbrio atuarial, podendo resultar em 

déficit que, segundo a referida lei 

complementar, teria que ser "equacionado 

pelos patrocinadores, participantes e 

assistidos". A liberação do pagamento, 

segundo o ministro, poderia tornar necessária 

a cobrança de contribuições extraordinárias de 

terceiros.  

 

Fonte: Fiscosoft (27.05.2011) 
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